
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

R E QUE R , M E N T o Nº 22' 19.'
Ilmo Sr.
Vereador Luiz Antonio Tirello
DD. Preside~te do Poder Legislativo
Nesta.

Senhor Presidente:

Rio

seja
o Vereador que este subscreve requer

Ames.

amparado regimen-t;a.lmente,após ouvir o Douto PlenáriO,
encamiP~~do correspondência ao ITesidente da Corlac do

cada

Gra...."'1dedo Sul Dr. Dulce pi nhe iro I1Iacl'....adoe ao Geren te da
Corlac ErechimDr. GilsomL~o Appi para que os mesmos estudem
a viabilidade de Orga...."'1izaçãono que se refere a data do paga-
mento do leite aos produtores, tornando possivel ser esx1pu_
lado uma data definida para ser enquadrada até o dia dez de

L
JUSTIFICATT'lA.

Tal solicitação prende-se ao fato do
grande número de queixas por parte dos produtores de Leite de
Erechim e do Auto U~ouai.

A ag-ricultura do Rio Grande do Sul
passa por um momento bast~"'1tedelicado, podendo-se dizer que
está praticamente falida e a maioria dos produtores vivem

exclusivamente desta renda, para seu sustento, por esses mot!
vos eles gostariam de receber em ~~ data certa, sendo o mes-
dia todos os meses e de preferência até o dia Dez de cada mês,
assim dando a oportunidade de se rr~~terem corretos com os pa~
mentos de suas prestações no Comércio.



Como sabemos os pagamentos estão sendo
efetuados em datas diferentes, causa~do assim muitos prejuizOs
porque sempre que eles "'Tãopaga.ras prestações., devido ao atra
zo acumulam juros, alterando muito o valor.

A Possibilidade do pagamento vir a ser
em dia definido de cada mês daria ao produtor a oportunidade a
assim de planejar os pagamentos de suas contas nos dias do ven
cimento.

A solução deste problewz traria um
pouco de tranquilidade aos agricultores, possibilita~do a eles
assim o nâo pa~~ento de juros 1 uma vez que o lucro do leite ê
muito pequeno, calwado pelos altos custos da alimentação de se
us rebanhos leiteiros.
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